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PREZADOS(AS) MEMBROS DA CÂMARA TÉCNICA DOS INSTRUMENTOS DA 

POLÍTICA ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS – CTINS/CERH 

 

 

Parecer n°01/2025 

Processo n°23.649.737-2 e 23.801.281-3 

 

 

 

O presente Parecer compreende a submissão à análise e deliberação de 03 

documentos   concernente ao 2º período do PROGESTÃO III, cuja aprovação é necessária 

para garantir a certificação do Estado do Paraná pela Agência Nacional de Águas. Os 

documentos em questão são: 1) Planilha de desembolso dos recursos do programa, 

transferidos ao Estado até dezembro de 2024; 2) Formulário de Autoavaliação 2024; e 3) 

Formulário de Autodeclaração. 

Vale destacar, nesse contexto, que o Estado do Paraná aderiu ao 3º Ciclo do 

PROGESTÃO, conforme contrato Progestão n°038/2023/ANA, tendo seu quadro de metas 

aprovado pela Resolução CERH nº 024/2023. Importante ressaltar que o Conselho 

Estadual de Recursos Hídricos atua como instância interveniente do contrato, deliberando 

sobre temas necessários à certificação das metas federativas e estaduais do programa. 

Cabe informar que no ano de 2025 o Estado do Paraná se encontra na fase de 

certificação do 2º período do PROGESTÃO III, relativo às ações executadas em 2024.  

Sendo assim, a Planilha de desembolso dos recursos do programa, transferidos 

ao Estado até dezembro de 2024; o Formulário de Autoavaliação 2024; bem como o 

Formulário de Autodeclaração, foram objeto de apresentação junto à Câmara Técnica dos 

Instrumentos da Política Estadual de Recursos Hídricos do CTINS/CERH, na Reunião 

02/2025, ocorrida em 19 de março de 2025. 

Na ocasião da apresentação, a entidade não-governamental CEDEA – Centro 

de Estudos, Defesa e Educação Ambiental, pediu vistas do processo e apresentou em 07 
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de abril de 2025 um Parecer de vistas - Processo n°23.801.281-3, mov.3, fls.3-20., ao qual 

requereu ao final as seguintes informações: 

1. In formar  se a l ic i tação da reforma e ampl iação dos recursos de 

ampl iação e reforma do prédio do Águas Paraná fo i  real izada antes da 

Lei  8.666/1993 o a nova le i  de l ic i tações nº 14133/21, pelos mot ivos da 

f iscal ização da obra.  Pois bem, para aprovar esta me ta necessi ta ter  

um Fiscal  de contratos,  cujo tem a incumbência de cert i f icar  se as 

condições do cont rato estão sendo executados,  ou seja,  requer o 

re latór io da obra com fotos.  Para is to é impor tante para que este 

conselho aprec ie se o p lano de apl icação e stá sendo cumpr ido.   

2. Por que as pr inc ipais  metas do ANEXO I  dos i tens 1.  a 1.8 –  f ls.10 

apresentadas em cont rato não foram de fato apl icado os valores em 

uma parte da sua tota l idade? Quais os mot ivos que não t rouxeram 

qualquer  Ato ou ação para f iscal ização de barragens,  /  requ er  

in formações quanto esta questão em te la.   

3. Requer  que a autodeclaração também seja encaminhada para esta 

Câmara Técnica para sua aval iação,  que faz parte do cont rato e quem 

tem a incumbência de anuir  sobre as metas do cont rato é o CERH.  

4. Requer  que os recursos do Fundo Estadual  de Recursos Hídr icos 

sejam separados deste processo, ou seja,  aberto em um outro processo 

para esta f inal idade.   

5. Que o processo para o enquadramento do Paraná 3 seja remet ido 

para esta Câmara Técnica para anál ise do parecer  do CEDEA e o tema 

seja desvinculado do of ic io in ic ia l  do IAT,  até porque o enquadramento 

de corpo hídr ico que pertence a União o exercíc io e a an ál ise deve ser 

real izado pelo Conselho Nacional  de Recursos Hídr icos.  

Em atendimento ao solicitado no pedido de vistas do CEDEA, a Gerência de 

Bacias Hidrográficas do Instituto Água e Terra apresentou detalhadamente a resposta aos 

questionamentos apresentados pela entidade não governamental - Processo n°23.801.281-

3, mov.7, fls.131-143, destacando-se as seguintes informações: 

1. Que o Progestão é uma ferramenta que aval ia ,  através de suas 

metas,  o gerenciamento dos recursos hídr icos nos estados e no Distr i to 

Federal .  A apl icação do recurso f inanceiro na reforma de móveis 



 
 

 
 

 
 
 

Rua Desembargador Motta, 3384 | Mercês | Curitiba/PR | CEP 80430.200 

ut i l izados para a gestão dos recursos hídr icos NÃO é vedada pelo 

programa. E mais,  que a ANA sempre esteve informada da apl icação 

dos recursos f inanceiros do Progestão no Estado do Paraná,  inc lus ive 

por  meio das p lani lhas de desembolsos anuais aprec iadas p elo 

CERH/PR e encaminhadas para conhecimento pela refer ida Agência.  

Nesse sent ido,  cer tamente a ANA já ter ia in ter fer ido na par t ic ipação do 

Paraná no Progestão caso fosse ident i f icado a lguma i r regular idade.  

2. Que os invest imentos com os recursos provenientes do Progestão 

não estão v inculados ao cumpr imento das metas do programa, e a inda,  

que os recursos provenientes do Progestão I I I  serão invest idos a par t i r  

deste ano, conforme o p lano de apl icação aprovado no pr imeiro 

per íodo, porque a ANA t ransfer iu a parcela apenas em dezembro de 

2024. 

3. A autodeclaração é um dos 3 documentos que estão sendo objeto de 

del iberação pela CTINS.  

4. É de praxe que a Gerência de Gestão de Bacias -  GEBH do Inst i tu to 

Água e Terra -  IAT encaminhe ao CERH/PR uma informação contendo 

todas as matér ias que prec isam ser apresentadas e del iberadas no 

âmbito do colegiado,  acompanhada dos protocolos específ icos de cada 

matér ia,  com toda a documentação per t inente ao as sunto.  Esse 

procedimento de encaminhamento consol idado já vem sendo adotado 

há muitos anos, sem que houvesse qualquer  quest ionamento formal  a 

respei to.  Ent retanto,  na reunião da Câmara Técnica de Inst rumentos 

de Gestão -  CTINS, real izada em 08 de abr i l  de 2025,  esse tema fo i 

abordado e,  após discussão, f icou acordado que, a part i r  de agora,  

cada matér ia deverá contar com um protocolo própr io,  fato que já é 

adotado, porém a informação encaminhada contendo todas as matér ias 

que prec isam ser apresentadas e del iberadas no âmbito do colegiado 

não será mais consol idada e s im indiv idual izada,  confer indo a inda mais 

c lareza e rast reabi l idade ao processo.  

5. Quanto ao enquadramento do Paraná 3,  embora o Rio Paraná seja 

de domínio da União,  a parte da Bacia Hidrográf ica que corresponde a 

área de abrangência do CBH Paraná 3 está local izada integralmente 

dent ro do terr i tór io  paranaense. Cabe destacar que o enquad ramento 

real izado abrangeu apenas os af luentes do Rio Paraná s i tuados na 
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área de abrangência da Bacia do Paraná 3,  tendo como l imi te de gestão 

a borda do reservatór io de I ta ipu.  A calha do Rio Paraná, ass im como 

o própr io lago de I taipu não foram inc luídos no enquadramento,  por se 

t ratarem de corpos hídr icos cuja gestão é de co mpetência federal .  Por  

esse mot ivo,  os t rechos enquadrados não são passíveis  de aprovação 

pelo Conselho Nacional  de Recursos Hídr icos -CNRH, cabendo 

exc lus ivamente ao CERH/PR sua del iberação  

Após a apresentação da resposta ao Pedido de Vistas do CEDEA, a matéria, foi 

reapresentada aos membros da CTINS, oportunidade na qual o CEDEA expôs os 

argumentos trazidos no Pedido de Vistas, afirmando ao final que não se sentiu respondido 

pela resposta apresentada pelo setor técnico do Instituto Água e Terra. 

Ato contínuo à fala do representante do CEDEA, a técnica do IAT fez uma 

exposição de nivelamento de informação para todos os presentes, bem como procurou 

trazer maiores esclarecimentos sobre as metas e variáveis concernentes ao PROGESTÃO. 

Em seguida, após perguntas, respostas e esclarecimentos, a matéria foi submetida à 

deliberação pelos seus membros na reunião 04/2025, ocorrida em 29 de abril de 2025, os 

quais aprovaram os documentos objeto de deliberação pela maioria dos seus membros, 

ocorrendo a abstenção de apenas um dos membros presentes, que foi a entidade 

ambientalista não-governamental CEDEA. 

Diante do exposto, considerando a aprovação da matéria pela maioria dos 

membros da CTINS, e tendo em vista o rigoroso cumprimento das normas regimentais do 

CERH, em especial os artigos, 21 e 22 do Regimento Interno deste colegiado,  recomenda-

se o envio da matéria à aprovação pelo Plenário, nos termos do art. 21, inciso III do 

Regimento Interno do CERH. 

Era o que continha. 

Curitiba, 30 de maio de 2025. 

 

TIAGO MARTINS BACOVIS 

Presidente da Câmara Técnica dos Instrumentos da Política Estadual de Recursos 

Hídricos 


